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Embora sempre tenha considera- 
do o sr. Joaquim Luis Osório v i 
homem de boa fé, começo a ser,. i 
tomar-me de dúvidas. Quem hou- 
vesse de julgar o parlamentaria, > 
pelo que dêle tem escrito o fe-oz 
presidencialista, haveria de pensar 
que tal sistema repele o tufrágo 
popular, quando, pelo contráru., 
nêle repousa essencialmente e a 
êle dà, a mais completa satisfação. 

Por que afirma tal coisa o aiti- 
culista d» "Democracia Burgue- 
sa'^ Simplesmente por ser eli a ■» 
ou nomeado pelo parlamento o 
presidente da República, em . • s 
de ser diretamente votado ik ,■> 
povo. Esquece éle, porém, que, 
como o soberano das monarqu i 
parlamentares, o presidente 
República no regime parlamentar 
é apenas o chefe do Estado, e min 
o chefe do Govêrno; esquece que 
o parlamento, donde sai o gabi- 
nete, elege-se por sufrágio univer- 
sal e que, tanto o parlamenlo, 
como o gabinete, podem, a qiui.- 
quer momento, ser chamados t 
prestação de contas com o corpo 
eleitoral. Como insinua, pois, 
como chega a afirmar que o par- 
lamentarismo é a negação do voto 
popular T 

Nunca sustentei, como procura 
fazer crer o sr. Joaquim Luís Osó- 
rio, que o regime eleitoral nada ti- 
vesse que ver com a democracia. 
Nem o poderia ter feito, se tódn 
a minha vida pugnei pela implun- 
taçdo, finalmente alcançada, da 
voto secreto e obrigatório, coma 
condição fundamental da demoem- 
cia, isto numa época em que o 
político riograndense e o seu pai- 
tido ainda sustentavam intransi- 
gentemente o voto a descoberto. 
Outra coisa, mui diversa, foi o iiua 
eu disse: que sendo o presídeuiu 
da República, no regime pai la- 
mentar, meramente um magislnt- 
do, não afeta a essência da demo- 
cracia ser êle escolhido pelo pai la- 
mento, em vez de eleito diretamen- 
te pelo povo. 

Se há sistema político que as- 
sente necessáriarnente no sufrágio 
popular, êsse é o parlamentar, pois 
na opinião pública, e únicamenia 
nela, busca êle a sua fòrça mo- 
triz. Demonstra, com efeito, a his- 
tória estar o seu desenvolvimenia 
estreitamente ligado ã conquista 
da verdade eleitoral. Sucedeu as- 
sim na Inglaterra e assim também 
sucedeu no Brasil. Na Inglateria, 
foi sòmente com a reforma eleito- 
ral de 1832, que acabou com os 
burgos podres e subtraiu o eleito- 
rado e o parlamento à influéncin 
da Corda a dos seus ministros, 
que se instaurou o regime pai la- 
mentar. No Brasil, foi só coM a 
lei Saraiva, de 9 de janeiro da 
1881, que o sistema pôde verdadei- 
ramente funcionar, pois, apesar 
dos seus defeitos, permitiu tal lei 
que a oposição derrotasse o gover- 
no e obrigasse a Corda a mudar ua 
gabinete e de política, islo é, des- 
locou da Coroa para a Nação a 
gravitação do sistema. Essa é, 
pois, uma verdadeira lei histórica- 
parlamentarismo e sufrágio popu- 
lar são doiê fenômenos correlatas, 
não se pode um desenvolver sem 
o outra 


